
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.742.593 - RS (2018/0120482-6)
  

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : N D C DE O (MENOR)
REPR. POR : L DE L C 
ADVOGADOS : ILDA MARA DE CARVALHO ANTUARTE E OUTRO(S) - 

RS068215 
   GILSON VIEIRA CARBONERA  - RS081926 
   MAURÍCIO TOMAZINI DA SILVA  - RS081956 
   MARILIA CARBONERA DIAS  - RS079466 
   SUELEN REGINA LEMOS BARTH  - RS098990 
   ALINE KATHLEN HARDT  - SC035958 
   ANA PAULA DA SILVA SANTOS  - RS085536 
   FLAVIA MARASCO REIS  - RS104442 
   TASSIANI MEDEIROS DE ARAUJO  - RS103871 
   DÉBORA CRISTINA GRINGS  - SC049585 
 

  

DECISÃO

 Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com fundamento no art. 105, III, a,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PENSÃO 
POR MORTE. DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. DATA DE 
INÍCIO DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO POSTERIOR.

1. Em sendo a parte autora absolutamente incapaz na data do 
requerimento administrativo, faz jus ao recebimento do benefício de pensão 
por morte do genitor a contar da data do seu falecimento, uma vez que não 
corre a prescrição e outros prazos extintivos de direito contra os absolutamente 
incapazes (art. 74, I, da Lei 8213/91, c/c art. 198, I, do Código Civil.

2. Em que pese entendimento pessoal diverso, esta Corte firmou o 
posicionamento de que o artigo 76, da Lei 8213/91, que trata da habilitação 
tardia, não afasta o direito ao recebimento da pensão desde o óbito do 
instituidor, quando se trata de menor absolutamente incapaz, mesmo quando já 
haja dependente habilitado à pensão por morte.

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947, com 
repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, determinando a 
adoção do IPCA-E para o cálculo da correção monetária nas dívidas 
não-tributárias da Fazenda Pública.

No presente recurso especial, a autarquia aponta violação do art. 

76 da lei n.  8.213/91.

Alega que o acórdão contraria o mencionado dispositivo, 

porquanto o pagamento a novo dependente habilitado somente pode ocorrer a 
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partir do requerimento administrativo, pois, do contrário, a autarquia é 

penalizada a pagar em dobro, sem ter agido irregularmente.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 

recorrido.

É o relatório. Decido.

Tenho que assiste razão à autarquia. 

Com efeito, o STJ entende que, comprovada a absoluta 

incapacidade do requerente da pensão por morte, faz ele jus ao pagamento das 

parcelas vencidas desde a data do óbito do instituidor do benefício, ainda que 

não postulado administrativamente no prazo de trinta dias. 

Contudo, tal entendimento é excepcionado se outros dependentes 

já recebiam o benefício, sendo que, nessa hipótese, o benefício é devido apenas 

a partir do requerimento administrativo.

Evita-se, assim, que a autarquia previdenciária seja condenada 

duplamente a pagar o valor da pensão.

Nesse sentido, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA DE 
DEPENDENTE. MENOR. EXISTÊNCIA DE BENEFICIÁRIOS 
PREVIAMENTE HABILITADOS. ART. 76 DA LEI 8.213/1991. EFEITOS 
FINANCEIROS. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de o recorrido, menor de 
idade, receber as diferenças da pensão por morte, compreendidas entre a data 
do óbito e a data da implantação administrativa, considerando que requereu o 
benefício após o prazo de trinta dias previsto no artigo 74, I, da Lei 8.213/1991 
e que havia prévia habilitação de outro dependente.

2. Com efeito, o STJ orienta-se que, como regra geral, comprovada a 
absoluta incapacidade do requerente da pensão por morte, faz ele jus ao 
pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito do instituidor do 
benefício, ainda que não postulado administrativamente no prazo de trinta dias. 

3. Contudo, o STJ excepciona esse entendimento, de forma que o 
dependente incapaz não tem direito ao recebimento do referido benefício a 
partir da data do falecimento do instituidor se outros dependentes já recebiam 
o benefício. Evita-se, assim, que a Autarquia previdenciária seja condenada 
duplamente a pagar o valor da pensão. Precedentes: AgInt no REsp 
1.590.218/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8.6.2016, 
e AgRg no REsp 1.523.326/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 18/12/2015; REsp 1.371.006/MG, Rel. Ministro Gurgel 
de Faria, Primeira Turma, DJe 17.2.2017; REsp 1.377.720/SC, Rel. Ministra 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 5.8.2013; e REsp 1.479.948/RS, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.10.2016.

4. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/1991, a habilitação posterior 
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do dependente somente deverá produzir efeitos a contar desse episódio, de 
modo que não há falar em efeitos financeiros para momento anterior à inclusão 
do dependente.

5. A concessão do benefício para momento anterior à habilitação, na 
forma estipulada pelo acórdão recorrido, acarretaria, além da inobservância 
dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia 
previdenciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da pensão, 
devendo ser preservado o orçamento da Seguridade Social para garantir o 
cumprimento das coberturas previdenciárias legais a toda a base de segurados 
do sistema.

6. Recurso Especial provido.
(REsp 1655424/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA. MENOR. 
EXISTÊNCIA DE OUTROS BENEFICIÁRIOS HABILITADOS. EFEITOS 
FINANCEIROS. DATA DO REQUERIMENTO. 

1. Consoante a jurisprudência deste STJ, o dependente incapaz, que 
não pleiteia a pensão por morte no prazo de trinta dias a contar da data do 
óbito do segurado (art. 74 da Lei n. 8.213/91), não tem direito ao recebimento 
do referido benefício a partir da data do falecimento do instituidor, 
considerando a informação de que outros dependentes já recebiam o benefício, 
evitando-se a dupla condenação da autarquia previdenciária.

2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1608639/SP, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/10/2018, DJe 
10/10/2018)

No caso concreto, o acórdão recorrido informa que a pensão por 

morte já vinha sendo paga, desde a data do óbito, a outros dependentes 

habilitados.

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, 

dou provimento ao recurso especial para reformar o acórdão recorrido, 

reconhecendo que o direito do autor à pensão por morte é devido apenas a 

partir do requerimento administrativo.  

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator

 

  

Documento: 107947864 Página  3 de 3

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: 19E69298-2CEE-491D-9543-912701271267


